
CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

AUTÓGRAFO Nº 57, DE 3 DE MAIO DE 2022.
(Projeto de Lei nº 148/2021) 

Institui no Município de Hortolândia o mês da
Consciência Negra.
(Autor: Vereador Paulo Pereira Filho)

O Prefeito do Município de Hortolândia, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e
eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído, no Calendário Oficial do Município de Hortolândia, o mês
de Novembro como o mês da Consciência Negra,  dedicado à realização de ações
educativas para combate ao racismo.

Art. 2º O mês da Consciência Negra tem por objetivo a promoção de atividades
e  medidas  de  combate  ao  racismo,  resgate  dos  valores  culturais  da  raça  negra,
proporcionando debates e seminários que resgatem a trajetória do povo, sempre com a
participação de entidades do movimento negro.

Art. 3º Revoga-se a Lei nº 2.318, de 25 de novembro de 2009.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal, 3 de maio de 2022.

Paulo Pereira Filho
Presidente

Publicado no Quadro de Editais da Câmara Municipal aos 3 de maio de 2022.

Cleber de Albuquerque
Secretário-Diretor Geral

1

Au
tó

gr
af

o 
nº

 5
7/

20
22

 - 
PL

 1
48

/2
02

1 
- E

st
a 

é 
um

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
le

be
r d

e 
Al

bu
qu

er
qu

e 
e 

ou
tro

.
Pa

ra
 v

al
id

ar
 o

 d
oc

um
en

to
, l

ei
a 

o 
có

di
go

 Q
R

 o
u 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//s
ap

l.h
or

to
la

nd
ia

.s
p.

le
g.

br
/c

on
fe

rir
_a

ss
in

at
ur

a 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 E
38

C
-6

92
3-

67
4E

-C
C

08

Pag. 1/1


